
Ata 03/2021: Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

dois reuniram-se para reunião extraordinária online os conselheiros do CMAS para 

discutir a seguinte pauta: aprovação do Projeto Feira Livre Rurbana. A presidente 

Juliana deu as boas vindas a todos e passou a palavra para a secretária executiva 

dos conselhos Cheile que explicou que este projeto precisa passar pela aprovação 

do CMAS uma vez que o COMSEA está desativado e por isso será tentado a 

aprovação pelo CMAS, após passou a palavra para a secretária de desenvolvimento 

econômico Marcia Hanzen explicar em que consiste o projeto, Marcia explicou que o 

projeto objetiva unir as realidades do rural e do urbano como a arte, cultura, 

agricultura familiar e inclusão social gerando renda e emprego estimulando o 

empreendedorismo local e contribuindo com a economia do município, explicou 

ainda que a aprovação do projeto inicialmente seria feita pelo conselho do turismo 

de Medianeira – COMTURMED, mas que esta semana foram informados que isso 

não seria possível que deveria ser aprovado pelo COMSEA ou CMAS e como a 

Cheile já havia informado o primeiro está desativado por isso a explanação para este 

conselho e a tentativa de enviar a documentação, uma vez que a Solange da SEAB 

– Foz do Iguaçu não garantiu que será aceito aprovação pelo CMAS uma vez que 

existe o COMSEA criado no município. Marcia continuou a explanação informando 

que o valor a ser recebido via SEAB é de R$ 197.544,07 que será utilizado para a 

compra de tendas, expositores de hortifrúti, transportador e elevador de paletes e 

demais materiais de consumo, questionada sobre o local de instalação da feira livre 

informou que em principio é pra ser instalada no pátio da prefeitura aos domingos, 

mas já está se pensando em fazer uma feira itinerante um dia em cada bairro, por 

exemplo, e em dias distintos, mas que isso será regulamentado posteriormente. 

Diante do exposto e a importância do município possuir uma feira livre e o COMSEA 

não estar ativado o CMAS aprovou o projeto, mas com a condição de que o 

acompanhamento das atividades desde a implantação até o funcionamento 

atendendo ao público alvo deverá ser realizado pelo COMSEA. Os conselheiros que 

estiveram presentes foram: Juliana Viera Marcolin, Roseli Spielmann, Estela Holz, 

Simone de Matos, Adirlene Aparecida Moura Horonzi, Karina Fatima Pinzon, 

Gesilene Fatima Detoni, Viviane Cristine Bonfim Birão, Flavio Gedoz e Elenize 

Proner. Estela também falou da importância do COMSEA e que cada conselho deve 

atuar na sua demanda. Christiane ficou de fazer as alterações que foram pontuadas 

acerca do objetivo de se atender as famílias em situação de insegurança alimentar e 



nutricional, sendo que o projeto será alterado para que no regimento interno de 

funcionamento da feira, quando se atingir uma porcentagem definida de vendas, 

parte dos hortifrutigranjeiros deverá ser destinado as famílias em situação de 

insegurança alimentar e nutricional a ser distribuídas as famílias atendidas no 

CRAS, bem como, os produtos que não forem vendidos na feira também ser 

distribuídos para essas famílias. O objetivo também é incentivar os indivíduos que 

realizam cursos e oficinas no CRAS que os mesmos possam empreender e vender 

seus produtos na feira. Sem mais nada a constar encerrou-se a reunião e eu Gleici 

Maria Variza Borges encerro a presenta ata que será assinada por mim e pelos 

demais presentes conforme a lista de presença em anexo. 
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ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO 

Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional - Feira 

1. 1. Título do Projeto 

PROJETO FEIRA LIVRE RURBANA – Arte, Cultura, Agricultura Familiar e Inclusão Social

 

2. Objetivos da implantação –  

Objetivo geral –  

Criar uma FEIRA LIVRE que une as realidades do rural e urbano – arte, cultura, agricultura 

familiar e inclusão social, gerando renda e emprego, estimulando o empreendedorismo local, 

contribuindo com a economia do município. 

Objetivos específicos da implantação (resultados esperados) – 

 Criar um espaço de comercialização de produtos locais; 

 Estimular a produção de alimentos orgânicos; 

 Introduzir na população hábitos mais saudáveis de alimentação; 

 Propiciar à população local espaços socioculturais de convivência; 

 Estimular pequenos negócios rurais e agroindústrias;  

 Estimular atividades de artesanato;  

 Gerar renda e emprego; 

 Estimular o empreendedorismo local; 

 Ofertar produtos de qualidade a um preço mais acessível; 

 Contribuir com a economia do município; 

 Estimular a cultura e gastronomia local. 

 Contribuir para a destinação responsável dos alimentos não comercializados nas feiras 

e mercados para serem distribuídos a entidades socioassistenciais e famílias em 

situação de insegurança alimentar e nutricional. 

3. Justificativa do projeto –  

Feiras livres são espaços socioculturais de convivência. Historicamente as feiras livres se 

constituíram como entremeio na relação entre o campo e a cidade. Nos seus espaços eram 
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comercializados os bens produzidos na agricultura nas áreas rurais ou em outras regiões de 

onde adivinham produtos que não eram produzidos na localidade.  Apesar do avanço da 

tecnologia e das mudanças exigidas pelo tempo em relação à estrutura, produtos 

comercializados e atrativos em geral, as feiras livres mantem essencialmente a característica 

rústica, preservando os aspectos primordiais de seu desenvolvimento. 

Na feira livre há aqueles que observam, pechincham e procuram algo específico, bem como há 

aqueles que criam laços de afetividade, próximos da amizade que rompe a relação 

comerciante-freguês, o que sustenta em grande parte a tradição de ir à feira toda semana, 

comer pastel e tomar caldo de cana, além da variedade e qualidade dos produtos ali 

encontrados. Todos nós temos uma história de identidade e lembrança de uma feira, seja no 

âmbito alimentar ou simples lazer. 

É possível que as feiras livres possam ser consideradas como atrativos turísticos, tendo em 

vista o potencial das mesmas em meio à atual valorização dos aspectos rústicos e peculiares da 

localidade pelo próprio turista. É notável a diversidade de produtos, pessoas, elementos 

históricos, culturais e gastronomia que fazem parte desse local e que devido a sua 

peculiaridade tem grande potencial para atrair o turista a conhecer o passado que ainda está 

muito presente nos dias atuais, e que sempre se renova que conta a história do campo na 

cidade, a história da própria cidade e de seu povo. 

Medianeira é um município que possui uma ligação urbana rural muito forte. Sua economia 

está pautada no agronegócio, comércio e prestação de serviços. Mesmo em meio à Pandemia 

do Corona vírus, a economia segue aquecida pela circulação comercial gerada pelas indústrias 

e pela agricultura.  Por sua localização privilegiada e outras características, Medianeira é um 

polo regional para consumidores.  Isso é tradicional e visível, são muitos os vizinhos que aqui 

adquirem alimentos, vestuário e toda a sorte de produtos e serviços.  

 

Fonte: Prefeitura de Medianeira 

A gastronomia rural, os cafés coloniais e a tranquilidade dos recantos de lazer são propagados 
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na região e reconhecidos no Paraná  (http://www.viajeparana.com/Medianeira).   

Existem feiras livres nos municípios vizinhos e na região, e apesar do objetivo principal ser o 

mesmo - atividade comercial - toda feira livre é considerada única, pois possui características 

da localidade a qual está inserida.  

O município de Medianeira não conta com uma feira livre, a criação de uma feira dará a 

oportunidade de pequenos produtores rurais e artesãos de exporem seus produtos. Também 

o ambiente contará com espaço cultural, pois além da comercialização de produtos a feira 

proporcionará um espaço de convivência para seus munícipes e uma boa experiência de 

compra.  

A Feira Livre de Medianeira também estará diretamente ligada à 06 Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável – ODS da Agenda 2030, que tem como objetivo elevar o 

desenvolvimento do mundo e melhorar a qualidade de vida de todas as pessoas.  

      

Fonte: https://ods.cnm.org.br/agenda-2030 

 

4. Público Alvo –  

 130 Pequenos produtores rurais, pequenos produtores de alimentos desde que 

estejam vinculados a uma Associação devidamente legalizada no município, 

agricultores familiares participantes do PNAE e PAA; 

 45 artesãos dos mais diversos segmentos de arte manual; 

 30 agroindústrias. 

 Indiretamente toda a população se beneficia, por ter produtos frescos, de qualidade e 

por ter à disposição opção variada de artesanato local. 

 Pensamos e queremos a Feira Livre tal qual é nossa cidade: uma feira acolhedora, 

agradável, útil, diversificada e atraente para os moradores e visitantes. 

O espaço da feira é um ambiente sem limitações sociais, culturais ou etários. Diferentes tipos 

de pessoas passa  por ela: o su idores, ve dedores, produtores e ta é  os uriosos .  
Além de vender produtos a feira pode ser um espaço de divulgação, conexão e valorização de 

saberes e talentos locais.  

http://www.viajeparana.com/Medianeira
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Nessa proposta de Feira para Medianeira o espaço está aberto para participação de talentos 

culturais locais, oficinas de artesanato e qualquer outra atividade que tenha relação com a 

essência da feira, não necessite de infraestrutura diferenciada, que valorize os itens 

comercializados e provoque sensações positivas e agradáveis para os participantes. 

Essas estratégias agregam valor ao espaço, atraindo os consumidores para adquirir produtos. 

Ca erá aos feira tes  e  o ju to o  os orga izadores, a usar da riatividade, seja 
individualmente nas barracas, como coletivamente, visto que a essência da Feira é trabalhar 

cooperativamente. 

5. Caracterizar a localização do Equipamento de SAN, identificando:  

Endereço: Av. José Callegari 647 - Bairro Ipê  - Estacionamento do Paço Municipal 

Área:  100mx50m  

Possui toda infraestrutura urbana básica, como: rede de abastecimento de água, iluminação 

pública, pavimentação asfáltica, esgotamento sanitário (rede pública de coleta de esgoto/fossa 

séptica), rede de coleta de águas pluviais, serviço de coleta de lixo e transporte público; 

identificar outros equipamentos comunitários e serviços públicos disponíveis na área e no 

entorno , CRAS, Paço Municipal, Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores,  Equipamentos 

públicos de lazer, lago Municipal).  

 

6. Informar possibilidade de integração com o Programa de Aquisição dos Alimentos e outros 

para abastecimento, destacando nº de agricultores, tipos de gêneros oferecidos, ações para 

diversificação da produção, recursos disponíveis, se houver. 

O município possui 129 agricultores agroecológicos que fornecem produtos para o PAA e/ou 

PNAE, bem como agroindústrias de panificados, doces e geleias, polpa de frutas, derivados 

de lácteos e embutidos que são os mesmos que utilizarão da Feira para expor e comercializar 

os seus produtos, sendo um forte gerador de renda. 

Produtos a serem comercializados: hortifrutigranjeiros; flores e jardinagem, salgadinhos, 

caldo de cana, sucos naturais, pasteis, espetinhos e lanches; café rural; doces e compotas; 

embutidos; pescados; carnes (frango caipira, suíno, caprino, etc); temperos artesanais; grãos e 

cereais; panificados artesanais; alimentos diversos de origem rural; artesanato local; banca de 

revista, jornais e livros. 

Os produtos que exigem autorização sanitária deverão estar devidamente regulamentados, 

pois a feira terá fiscalização das autoridades competentes. 

Após a realização da feira será articulado, para evitar desperdícios e o aproveitamento dos 

alimentos para consumo, o início de um pequeno Banco de Alimentos para serem distribuídos 
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inicialmente as entidades socioassistenciais do município de Medianeira. 

 

7. Discorrer sobre o desenvolvimento de atividades de educação alimentar que serão 

ofertadas no espaço. Informar as parcerias a serem estabelecidas para ministrar as 

capacitações. 

A participação do CRAS será permanente, uma vez que ele é um instrumento fundamental na 

inserção social de famílias em vulnerabilidade.  

O espaço da Feira poderá gerar serviços de informação e utilidade pública, podendo ser 
agregada tendas para campanhas sobre sustentabilidade, saúde, educação, educação 
alimentar, direitos, cidadania e outras, aproveitando-se a circulação de pessoas para 
potencializar seus efeitos. Essas ações poderão ser exclusivas do setor público ou em 
parceria com clubes de serviços e instituições sem fins lucrativos. Ex: Campanhas sobre 
Diabetes, Hipertensão Arterial, Doação de Agasalhos, Minicursos, demonstrações e palestras 
gratuitos Coleta de Eletrônicos, etc. 

8. Discorrer sobre estratégias para a realização de diagnósticos sociais e nutricionais do 

público prioritário a ser atendido pelo Programa, assim como as estratégias traçadas para o 

atendimento deste público.  

Públicos prioritários: população local de baixa renda e que adquira o hábito de consumir  

alimentos naturais, frescos e saudáveis; população que valoriza o artesanato, cultura e 

gastronomia local. 

Critérios de cobrança: para os feirantes, haverá apenas o custo de manutenção a longo prazo 

do equipamento disponibilizado pelo projeto.  

Preço aplicado: a ser ajustado conforme realidade local,  matéria-prima e mão de obra. 

 

9. Relatar como o município pretende divulgar as ações do Equipamento de SAN junto aos 

beneficiários e às instâncias de controle social. 

Por ser de interesse coletivo, a organização buscará parcerias para a divulgação da feira de 

forma gratuita pelos meios de comunicação do município como: rádio, jornais, televisão, 

panfletos, divulgação nas escolas convidando as famílias, bem como a utilização das mídias 

sociais. As ações da feira poderão ser disponibilizadas nas redes Sociais, bem como criar uma 

rede específica da Feira, onde serão divulgados expositores, produtos e serviços dos feirantes, 

bem como no site da Prefeitura Municipal de Medianeira e parceiros. 

10. Informar como ocorrerá a organização da gestão e garantia dos recursos necessários 

à manutenção do Equipamento de SAN, destacando a previsão de custos para o 
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funcionamento (preço por refeição) e/ou gratuidade; informar as atribuições da equipe técnica 

responsável pela supervisão, controle da qualidade dos serviços e dos resultados a serem 

alcançado e a possibilidade de gestão direta para a prestação de serviços à população 

atendida. 

A Organização buscará junto aos parceiros a viabilização de recursos para a implementação do 

projeto, sendo este o quantitativo disponível para os interessados, sem custo inicial para os 

participantes que será disponibilizado a nível de comodato, sendo que o participante terá a 

responsabilidade de montar, desmontar e guardar, bem como zelar e fazer as devidas 

manutenções quando necessário. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico terá a 

responsabilidade de elaborar o design e layout da feira com os espaços determinados para 

cada participante. Poderá ser foco de análise a necessidade de aquisição de bancas, suportes, 

entre outros que sejam necessários, via parceiros.  

Apoiadores institucionais: Prefeitura de Municipal de Medianeira, através da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico – Divisão de Turismo, Artesanato, Agroindústrias e Fomento à 

Agricultura Familiar; e outras instituições ligadas ao tema, tais como IDR, Sistema S, Sindicatos 

Rurais que possam contribuir para a formação e potencialização da ação. 

Em um primeiro momento, o projeto contempla a busca de recursos para aquisição das 

barracas e outros possíveis materiais permanentes necessários para o bom andamento e 

organização do ambiente, como lixeiras de coleta seletiva, palco/tablado para apresentações 

culturais, tendas padrão, som para pequeno evento (no palco), mesas e cadeiras para tendas 

de alimentação, bancas para frutas e hortaliças e outros suportes. 

Espera-se que a feira seja um lugar aconchegante, com produtos variados e também um 

ambiente gastronômico, além de ser um local para convívio social dos munícipes. 

11. Informar os mecanismos de avaliação e monitoramento do projeto. 

A avaliação será realizada por um Conselho formado por representantes de todos os setores 

participantes, em reuniões bimestrais, de forma a diagnosticar problemas e propor soluções 

rápidas.  

O monitoramento ficará à cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

propositora do projeto e responsável pelas atividades de artesanato, agroindústrias, Feira 

Municipal da Agricultura Familiar e atividade turística. 

O Município de Medianeira possui a lei nº 736/2018 que cria os componentes municipais do 

SISAN – Sistema Nacional de Segurança Alimentar, entre eles o COMSEA, que estava vinculado 

a Secretaria de Assistência Social até o ano de 2020, quando a Lei nº 850/2020 alterou o art. 9, 

inciso II que vinculou o COMSEA a Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento e o 
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Decreto nº 095/2020 que nomeou os conselheiros, teve seu mandato encerrado no dia 

10/03/2022. Entende-se que esse é um Projeto vinculado a SAEB e, portanto, o órgão 

fiscalizador e de acompanhamento deve ser o COMSEA, porém como ele não está ativo, e há a 

possibilidade de o CMAS avaliar o Projeto e aprovar, será repassado ao CMAS, mas com a 

responsabilidade do COMSEA ser reativado para que o monitoramento da execução do Projeto 

seja pelo conselho responsável. 

OBS.: 

Recomenda-se a profissionalização dos feirantes através de curso de capacitação oferecidos 

gratuitamente pelos parceiros: Sesc, Senac, Senar, Senai, IDR (EMATER), Sebrae, entre outros. 

A capacitação é muito importante, trabalhando critérios de apresentação e disposição dos 

produtos, bem como a qualidade de atendimento.   

Todos os participantes deverão adotar os protocolos de saúde relacionados ao combate à 

propagação do Corona Vírus, adotando o uso de máscaras, álcool gel e demais recomendações 

dos órgãos competentes. 

O espaço da Feira Livre será organizado de modo a permitir a livre circulação das pessoas e a 

manutenção do distanciamento social necessários. 

 

12. O Projeto Técnico deverá ser apresentado em papel timbrado e estar assinado pelo (a) 

Prefeito (a) Municipal e pelo responsável técnico. 
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ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 (PROJETO FEIRA LIVRE RURBANA – Arte, Cultura, Agricultura Familiar e Inclusão Social) 

 

1. DADOS CADASTRAIS 

MUNICIPIO: MEDIANEIRA CNPJ: 76.206.481/0001-58 

SECRETARIA: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ CALLEGARI, N° 647 UF: PARANA CEP 85.884-000 

EMAIL: desenvolvimento@medianeira.pr.gov.br DDD/TELEFONE (45) 3264-8639 

NOME DO RESPONSÁVEL: MARCIA HANZEN CARGO: SECRETÁRIA CPF: 786.368.419-68 

Nº BANCO: 001 AGÊNCIA 0735-8 CONTA: 54.717-4 

NOME DO PREFEITO: ANTONIO FRANÇA BENJAMIM CPF: 903.522.709-34 

 

2. OBJETO DA PROPOSTA 

Implantar o PROJETO FEIRA LIVRE RURBANA – Arte, Cultura, Agricultura Familiar e 
Inclusão Social para agricultores familiares e artesãos, no município de Medianeira para 
unir as realidades do rural e urbano – arte, cultura, agricultura familiar e inclusão social, 
gerando renda e emprego, estimulando o empreendedorismo local, prioritariamente à 
população em situação de insegurança alimentar e nutricional. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

O município de Medianeira não conta com uma feira livre, a criação de uma feira dará a 

oportunidade de pequenos produtores rurais e artesãos de exporem seus produtos. 

Também o ambiente contará com espaço cultural, pois além da comercialização de produtos 

a feira proporcionará um espaço de convivência para seus munícipes e uma boa experiência 

de compra.  

 

Objetivamos criar uma FEIRA LIVRE que une as realidades do rural e urbano – arte, cultura, 

agricultura familiar e inclusão social, gerando renda e emprego, estimulando o 

empreendedorismo local, contribuindo com a economia do município. 

Para isso se faz necessário a aquisição de equipamento permanentes de barracas de feira, 
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lixeiras de coleta seletiva, som para pequeno evento (no palco), mesas e cadeiras para 

tendas de alimentação, bancas para frutas, hortaliças e artesanatos e outros suportes. 

Espera-se congregar no mesmo espaço, gerando emprego e renda: 

 130 Pequenos produtores rurais, pequenos produtores de alimentos desde que 

estejam vinculados a uma Associação devidamente legalizada no município, 

agricultores familiares participantes do PNAE e PAA; 

 45 artesãos dos mais diversos segmentos de arte manual; 

 30 agroindústrias. 

 Indiretamente toda a população se beneficia, por ter produtos frescos, de qualidade 

e por ter à disposição opção variada de artesanato local. 

 Pensamos e queremos a Feira Livre tal qual é nossa cidade: uma feira acolhedora, 

agradável, útil, diversificada e atraente para os moradores e visitantes. 

Resultados esperados – 

 Criar um espaço de comercialização de produtos locais; 

 Estimular a produção de alimentos orgânicos; 

 Introduzir na população hábitos mais saudáveis de alimentação; 

 Propiciar à população local espaços socioculturais de convivência; 

 Estimular pequenos negócios rurais e agroindústrias;  

 Estimular atividades de artesanato;  

 Gerar renda e emprego; 

 Estimular o empreendedorismo local; 

 Ofertar produtos de qualidade a um preço mais acessível; 

 Contribuir com a economia do município; 

 Estimular a cultura e gastronomia local. 

 Contribuir para a destinação responsável dos alimentos não comercializados nas 

feiras e mercados para serem distribuídos a entidades socioassistenciais e famílias 

em situação de insegurança alimentar e nutricional. 

 

Localização prevista para a instalação: 

Endereço: Av. José Callegari 647 - Bairro Ipê - Estacionamento do Paço Municipal 

Área:  100mx50m  

Possui toda infraestrutura urbana básica, como: rede de abastecimento de água, iluminação 

pública, pavimentação asfáltica, esgotamento sanitário (rede pública de coleta de 

esgoto/fossa séptica), rede de coleta de águas pluviais, serviço de coleta de lixo e transporte 

público; identificar outros equipamentos comunitários e serviços públicos disponíveis na 
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área e no entorno, CRAS, Paço Municipal, Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores,  

Equipamentos públicos de lazer, lago Municipal).  

 

4. CAPACIDADE INSTALADA 

COMTURMED – Conselho Municipal de Turismo; 

Associação de Artesãos de Medianeira e artesãos autônomos; 

Equipe do CRAS; 

Produtores rurais da agricultura familiar da AAFEMED – Associação de Agricultores 

Familiares e Agroecológicos de Medianeira; 

Agroindústrias participantes do SIM. 

Técnicos do Turismo, Comércio e Serviços 

Técnicos da Sala do Empreendedor 

Técnicos da Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

 

5. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS A SEREM ATINGIDAS 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 
Meta 

 
Natureza 
Despesa 

 
Descrição 

 
Localizaçã

o 

Duração Indicador Físico Custo 
(R$ 0,00) 

Início Término Quantida
de 

  

Unidade 
(tonelada

s) 

Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

01 4.4.90.52.87 
Convênio SEAB e 
CONTRAPARTIDA 

Tendas de 3mx3m 
com fechamentos 

de balcão e 01 
entrada na lateral; 

testeira para 
identificação; 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicaçã
o no DIOE 

12 meses 
após a 

publicaçã
o no DIOE 

40  
Unid 

2.889,42 115.576,80 
 

(R$ 101.010,71 
SEAB e 

R$ 14.566,09 
contrapartida) 

02 4.4.90.52.48 
Convênio SEAB 

TRANSPROTADO
R E ELEVADOR 

DE PALETES 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicaçã
o no DIOE 

12 meses 
após a 

publicaçã
o no DIOE 

01 Unid 2.514,07 2.514,07 

03 4.4.90.52.51 
Convênio SEAB 

EXPOSITOR DE 
HORTIFRUTI 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicaçã
o no DIOE 

12 meses 
após a 

publicaçã
o no DIOE 

40 Unid 486,33 19.453,20 

       TOTAL:  R$ 137.544,07 

 

MATERIAL DE CONSUMO 

04 3.3.90.30.21 CONJUNTO Município Data de 12 meses 10 Unid 564,50 5.645,00 
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Convênio 
SEAB 

COLETA SELETIVA 
04 LIXEIRAS 60L 

BASCULANTE 

de 
Medianeira 

publicação 
no DIOE 

após a 
publicação 
no DIOE 

05 3.3.90.30.21 
Convênio 

SEAB 

LIXEIRA 60L 
BASCULANTE 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

40 Unid 78,03 3.121,20 

06 3.3.90.30.19 
Convênio 

SEAB 

CAIXA 
ORGANIZADORA 

PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 

68L 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

80 Unid 73,39 5.871,20 

07 3.3.90.30.43 
Convênio 

SEAB 

CONE PVC SEMI 
FLEXÍVEL 75 CM 
COM BASE DE 

BORRACHA 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

100 Unid 78,57 7.857,00 

08 3.3.90.30.48 
Convênio 

SEAB 

POLTRONAS 
BAIXA LISA 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

200 Unid 44,54 8.908,00 

09 3.3.90.30.48 
Convênio 

SEAB 

MESA QUADRADA 
MONOBLOCO 

PRETA 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

50 Unid 89,67 4.483,50 

10 3.3.90.30.19 
Convênio 

SEAB 

SACOLA ECO BAG Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

2000 Unid 13,50 27.000,00 

11 3.3.90.30.26 
Convênio 

SEAB 

KIT INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA 

Município 
de 

Medianeira 

Data de 
publicação 
no DIOE 

12 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

01 Unid 11.680,19 11.680,19 

       TOTAL:  74.566,09 

 

SEAB / CONTRAPARTIDA MUNICIPIO 

 SEAB R$ 197.544,07   

 CONTRAPARTIDA MUNICIPIO R$ 14.566,09   

 TOTAL R$ 212.110,16   

 

6. BENEFICIÁRIOS 

Beneficiários Total 

130 Pequenos produtores rurais, 
pequenos produtores de alimentos desde 
que estejam vinculados a uma Associação 
devidamente legalizada no município, 

205 produtores, agroindústrias e Artesãos. 
 
População local e regional de Medianeira, 
Serranópolis do Iguaçu, Matelândia, Missal, São 
Miguel do Iguaçu (média de 100 mil pessoas). 
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agricultores familiares participantes do 
PNAE e PAA (Associados da AAFEMD – 
Associação dos Agricultores Familiares e 
Agroecológicos de Medianeira); 
45 artesãos dos mais diversos segmentos 
de arte manual; 
30 agroindústrias. 
Indiretamente toda a população se 
beneficia, por ter produtos frescos, de 
qualidade e por ter à disposição opção 
variada de artesanato local. 

 

 

7. ETAPAS DE EXECUÇÃO 

Fases Especificação Responsável 
1 Criação de um Conselho Administrativo 

da Feira Rurbana 
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social CMAS 
Secretaria de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento COMSEA 
COMTURMED – Conselho Municipal de 
Turismo de Medianeira 

2 Descrição do Regulamento da Feira 
Rurbana 

Conselho Administrativo eleito 
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
Secretaria de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento COMSEA 
COMTURMED – Conselho Municipal de 
Turismo de Medianeira 

3 Planejamento do layout de distribuição 
das tendas 

Conselho Administrativo eleito 
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 
COMSEA 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
COMTURMED – Conselho Municipal de 
Turismo de Medianeira 

4 Calendário de funcionamento da Feira Conselho Administrativo eleito 
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 
COMSEA 
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Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
COMTURMED – Conselho Municipal de 
Turismo de Medianeira 

5 Implementação Conselho Administrativo eleito 
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 
COMSEA 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
COMTURMED – Conselho Municipal de 
Turismo de Medianeira 

6 Monitoramento e controle Conselho Administrativo eleito 
7 Avaliação Conselho Administrativo eleito 

 
 

8. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  
Valores (R$) 

 
Fases Especificação SEAB Município Total 

1 
Tendas de 3mx3m com fechamentos de balcão e 
01 entrada na lateral; testeira para identificação; 

101.010,71 14.566,09 115.576,80 

2 MESA QUADRADA MONOBLOCO PRETA 4.483,50 0,00 4.483,50 

3 POLTRONAS BAIXA PRETA 8.908,00 0,00 8.908,00 

4 TRANSPROTADOR E ELEVADOR DE PALETES 2.514,07 0,00 2.514,07 

5 EXPOSITOR DE HORTIFRUTI 19.453,20 0,00 19.453,20 

6 
CONJUNTO COLETA SELETIVA 04 LIXEIRAS 
60L BASCULANTE 

5.645,00 0,00 5.645,00 

7 LIXEIRA 60L BASCULANTE 3.121,20 0,00 3.121,20 

8 
CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 68L 

5.871,20 0,00 5.871,20 

9 
CONE PVC SEMI FLEXÍVEL 75 CM COM BASE 
DE BORRACHA 

7.857,00 0,00 7.857,00 

10 SACOLA ECO BAG 27.000,00 0,00 27.000,00 

11 KIT INSTALAÇÃO ELÉTRICA 11.680,19 0,00 11.680,19 
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 Total 197.544,07 14.566,09 212.110,16 

 

 

9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

As etapas previstas deverão estar compatíveis com as listadas no Cronograma de Desembolso. 

EQUIPAMENTOS:  Meses após a publicação 

Tendas de 3mx3m com fechamentos de 
balcão e 01 entrada na lateral; testeira para 
identificação; 

12 meses após a publicação no DIOE; 

TRANSPROTADOR E ELEVADOR DE 
PALETES 

12 meses após a publicação no DIOE; 

EXPOSITOR DE HORTIFRUTI 12 meses após a publicação no DIOE; 

MATERIAL DE CONSUMO:   

CONJUNTO COLETA SELETIVA 04 
LIXEIRAS 60L BASCULANTE 

12 meses após a publicação no DIOE; 

LIXEIRA 60L BASCULANTE 12 meses após a publicação no DIOE; 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 68L 

12 meses após a publicação no DIOE; 

CONE PVC SEMI FLEXÍVEL 75 CM COM 
BASE DE BORRACHA 

12 meses após a publicação no DIOE; 

POLTRONAS BAIXA PRETA 12 meses após a publicação no DIOE; 

MESA QUADRADA MONOBLOCO PRETA 12 meses após a publicação no DIOE; 

SACOLA ECO BAG 12 meses após a publicação no DIOE; 

KIT INSTALAÇÃO ELÉTRICA 12 meses após a publicação no DIOE; 

 

81. PLANO DE APLICAÇÃO 

                      NATUREZA DA DESPESA 

Refere-se ao elemento de despesa correspondente à aplicação 
dos recursos orçamentários 

 

           TOTAL 

 

   CONCEDENTE 

 

        PROPONENTE 

       Código  Especificação 

 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

R$ 212.110,16 R$ 197.544,07 R$ 14.566,09 
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TOTAL GERAL R$ 212.110,16 R$ 197.544,07          R$ 14.566,09 

 

81. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Atividades 
Período de Execução 

Início Final 

Criação de um Conselho Administrativo da Feira 
Rurbana 

MARÇO/2022 MARÇO/2022 

Descrição do Regulamento da Feira Rurbana ABRIL/2022 ABRIL /2022 

Planejamento do layout de distribuição das tendas ABRIL /2022 ABRIL /2022 

Calendário de funcionamento da Feira ABRIL/2022 ABRIL/2022 

Implementação MAIO/2022 CONTÍNUA 

Monitoramento e Avaliação  CONTÍNUA CONTÍNUA 

Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB/DESAN. 
 

12.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE – Este campo refere-se ao valor do recurso a ser repassado pelo Concedente, devendo ser 
preenchido de acordo com o estabelecido no cronograma de execução que poderá ser distribuído em uma ou 
mais parcelas, indicadas nos diferentes meses. Estabelecer a parcela relativa a cada fase. O Município deverá 
adaptar o exemplo abaixo caso a proposta não contemple construção. 

    META 

    

1ª. Parcela ou  

       Única 

 2ª. Parcela  

 

INVESTIMENTO 137.544,07  

    META 

 

1ª. Parcela ou  

       Única 

2ª. Parcela 

 
CONSUMO 

60.000,00  

VALOR TOTAL 197.544,07  

MESES PUBLICAÇÃO NO 
DIOE/PR 

 

 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) – Este campo refere-se ao valor da Contrapartida que deverá ser 
preenchido de acordo com o desembolso do proponente, constante do cronograma de execução que poderá ser 
distribuído em uma ou mais parcelas, indicadas nos diferentes meses. Estabelecer a parcela relativa a cada mês. 

META 1ª. Parcela ou 2ª. Parcela 
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 Parcela Única 
INVESTIMENTO 0,00  

CONSUMO 14.566,09  

VALOR TOTAL: 14.566,09  

MESES PUBLICAÇÃO NO  
DIOE/PR 

 

 

13.  PARECER DO CONSELHO  

PARECER CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Informamos que a proposta foi lida e aprovado em plenária online realizada 

no dia 25 de março de 2022, através da RESOLUÇÃO N° 12/2022. O presente 

conselho aprovou o Plano de Trabalho, mas o acompanhamento das 

atividades deste plano, desde a implantação até o funcionamento do Projeto 

atendendo ao público alvo, também deverá ser realizado pelo COMSEA. 

 

Diante do exposto, declaro estar de acordo com o plano de aplicação 

e a execução deste projeto: 

Medianeira, 25 de Março de 2022. 

 

 

Juliana Viera Marcolin 

Presidente do CMAS 

Gestão 2021/2023 

 

 

81. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA APLICAÇÃO DO PLANO DE 

TRABALHO 

 

Na qualidade de responsável técnica do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, estar de acordo 

com o plano de aplicação dos recursos deste Plano de Trabalho. 

Nome: MÁRCIA HANZEN  
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Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 

CRC:  

PREFEITO MUNICIPAL CPF: 786.368.419-68 

Local: MEDIANEIRA 

Data: 25 de Março de 2022 Assinatura 

 

16. INDICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO 

Designo o(a) Servidor(a) Municipal para acompanhar, fiscalizar e responder sobre o 

TERMO DE CONVÊNIO, para a implantação do Projeto “PROJETO FEIRA LIVRE RURBANA 

– Arte, Cultura, Agricultura Familiar e Inclusão Social”, firmado entre o Município de 

MEDIANEIRA – PR e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento). 

Nome SIMONE DE MATOS 

RG 4.507.459-5 

CPF 969.160.109-59 

Prefeito(a) Antonio França Benjamim  

Data 25 de Março de 2022 Assinatura 

 

17. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à 

SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou 

situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão da Administração 

Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas 

nos Orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho.  

Nome: ANTONIO FRANÇA BENJAMIM  

Cargo: PREFEITO 

PREFEITO MUNICIPAL CPF: 903.522.709-34 

Local: MEDIANEIRA 

Data: 25 de Março de 2022 Assinatura 
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18.  PARECER DA CHEFIA DO NÚCLEO REGIONAL  

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em condições 
técnicas para a sua aprovação pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento. 

 

 

Chefe do Núcleo Regional de Cascavel 

 
 
 

Curitiba,  ____ /____ /2022. 

 

19. MANIFESTAÇÃO DO DESAN  

 

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho encontra-se em condições 
técnicas para a sua aprovação pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento. 

 

 

Márcia Cristina Stolarski 

Chefe do Departamento de Segurança Alimentar e 
Nutricional – DESAN 

 
 
 

Curitiba,  ____ /____ /2022. 

 

20. APROVAÇÃO DA SEAB 

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por estar em conformidade, 
estando apto para sua efetivação via convênio. 
 

 

 

Norberto Ortigara 

 

Secretário de Estado da Agricultura  
e do Abastecimento 

 
 
 

Curitiba,  ____ /____ /2022. 
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MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA – 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS DE 

TERCEIROS 

 

EQUIPAMENTOS  

ITEM 
NATUREZA DA 

DESPESA 
DESCRIÇÃO 

 
QU
ANT
. 

CUSTO 1 CUSTO 2 CUSTO 3 
CUSTO  
 MÉDIO 

         CUSTO 
      TOTAL (R$) 

01 INVESTIMENTO 
BARRACAS TIPO TENDA  
SANFONADA EM LONA PVC  
TÉRMICA E LAVÁVEL  3X3  

40 3.020,00 2.600,00 3.048,27 2.889,42 115.576,80 

02 INVESTIMENTO 
TRANSPROTADOR E ELEVADOR DE  
PALETES 

01 2.417,22 2.488,00 2.637,00 2.514,07 2.514,07 

03 INVESTIMENTO EXPOSITOR DE HORTIFRUTI 40 480,00 480,00 499,00 486,33 19.453,20 
TOTAL GERAL   5.917,22 5.568,00 6.184,27 5.889,82 137.544,07 

 

MATERIAIS DE CONSUMO 

ITEM NATUREZA 
DA 

DESPESA 

DESCRIÇÃO  QUANT. CUSTO 1 CUSTO 2 CUSTO 3 CUSTO  

 MÉDIO 

         CUSTO 

      TOTAL (R$) 

01 CUSTEIO  
CONJUNTO COLETA SELETIVA 04  
LIXEIRAS 60L BASCULANTE 

10 510,60 648,90 534,00 564,50 5.645,00 

02 CUSTEIO  LIXEIRA 60L BASCULANTE 40 65,85 86,80 81,48 78,03 3.121,20 

03 CUSTEIO 
CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 68L 

80 96,71 63,47 59,99 73,39 5.871,20 

04 CUSTEIO 
CONE PVC SEMI FLEXÍVEL 75 CM 
 COM BASE DE BORRACHA 

100 48,30 84,41 103,00 78,57 7.857,00 

05 CUSTEIO POLTRONAS BAIXA LISA 200 39,42 53,29 40,90 44,54 8.908,00 

06 CUSTEIO 
MESA QUADRADA MONOBLOCO 
 PRETA 

50 83,00 97,10 88,90 89,67 4.483,50 

07 CUSTEIO SACOLA ECO BAG 2000 12,50 19,77 8,24 13,50 27.000,00 

08 CUSTEIO  KIT INSTALAÇÃO ELÉTRICA 01 12.598,00 11.479,14 10.963,43 11.680,19 11.680,19 

TOTAL GERAL   13.454,38 12.532,88 11.879,94 74.572,39 74.566,09 

 

SERVIÇO DE TERCEIROS 

NATUREZA DA 
DESPESA 

       DESCRIÇÃO QUANTIDADE CUSTO MÊS OU 
HORA (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

     

     

  TOTAL GERAL    

 


